
CONTRATO N° 	 

PREPEITUR.4 DE 

Itapipoca' 

 

e 	aÇO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO 
DE ITAPIPOCA ATRAVÉS DA sECRETAtÀl 
EDUCAÇÃO BÁSICA COM A PESSOA JURIDÇÇ  
	  PARA O FIM QUE A sEG: 
DECLARA. 

A Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca, Órgão Público do PoderÇ 
Municipal, com sede na Rua Inocêncio Braga 301 - Centro - Itapipoca- Ceara, inscflto(a 
CNPJ/MF sob o n° 30.023.59010001-39, neste ato representado pelo Ordenador Sie  Despes 
da Secretaria de Educação Básica, Sr (a) HELO1LSON OLIVEIRA BARBOSA doravani 
denominado de CONTRATANTE, no final assinada, e dó outro lado, 	','bornse'deaS 
	 inscrita no CNPJ n.° 	  representado por 	 ,inéQritO,flbCPF: 
sob o n° 	 , doravante denominada de CONTRATADA, de ac.ord coni': a- 
Dispensa de licitação n 0  21.06.14/DP, Processo n O  21.06.14/DP, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n2  8.666193 e suas alterações posteriores sujeitando-se os 
Contratantes as suas normas e as clausu Ias e condições a seguir pactuadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL' 

1.1-. O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, incisõ.:ll 	parárafo únic,daLei 
no 8666/93 e suas alterações e o decreto 9 412/2018,mediante Dispensa de tação n ° 
21.06.14/DP, devidamente ratificada pelo ordenador de Despesas da Secretaria de Educação 
Básica, acima citado e ao fim assinado, bem como à.:!.:prdpdta: da Contratada, tudo parte 
integrante deste Termo Contratual, independente detransôrição.::.. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1-. O presente contrato tem por objeto a 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

1 
3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ 	 
incluídas todas as despesas e custos nece'T'6, 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U 
1 . UNIT TOTAL 

........................................ -......:.. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EPRE 

4.1- Os valores serão irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

5.1- O contrato terá prazo de vigência a contar da data 
de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES coNTRATi;..i:i:t. 
6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesma1 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o 'Ii'mlt 
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no  

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES DE PAG,.IV 
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7.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante aprêii 
de Nota Fiscal correspondente; 
7.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação Bsi 
pagamento será efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota FisL, 
Contratante; 	 - 
7.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1-. O Município de ITAPIPOCA se obriga a proporcionar a empresa vencàt4,.. 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrente'etR.  re 
dispensa; 
8.2- Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a-execu 
do objeto deste, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivis; 
8.3 - Solicitar o fornecimento do objeto da dispensa através da emissão de no 
elou Ordem de Serviço. 

4. 8.4 - Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo; 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justiflcra de imediato. 
8.5 - Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
licitado. 
8.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
8.7- Providenciar o pagamento à vista da Nota Fiscal/Fatura e recibo, Øevidamente atestada 
pelo setor competente. 
8.8 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato sêrà o -Gestor, Sr MARCELO 
NECO MAGALHÃES, inscrito no CPF n° 009.120.743-61. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT 

9.1 - Fornecer o objeto da dispensa em confomrdade cc 
no Edital, de acordo com as exigências admrnist'afrvas 
9.2 - Manter durante toda a execução do objetb; corri 
todas as condições de habilitação e qualrflcc-io txig idas n 	1 
9.3 - Arcar com eventuais prejuízos cau adoE ao lunr. 	elcewos, póvocád6s por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus mpreqid 	o preposto envolvidos na 
execução; 
94 - A Contratada e obrigada a corrigir, reparai 	rnnveT 	pstruii ou substituir, as suas 
expensas no todo ou em parte, qualquer iten' ri1 ue se verifique vicios, defeitos ou 
incorreções 

ez 

9.5 - Responder por todas as despesas c'irctas e 1 idirtas qUed-m OU Venham a inc1ir 
sobre a execução inclusive as obrigações ielE'tn a dIaros previdtna social  irnp..1sfos 
encargos sociais e outras providências respnoetrdo oLnj-itonente polo til cumpnmert.J 
das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação cc» ielata, aplicave's a 
pessoal empregado na execução 
9.6 - Prestar imediatamente as informações e os 	làrecinn 
pelo Município, salvo quando implicarem em índagaçi5es.dè •j 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTR 

10.1 O recebimento dos itens ficará a cargo dadL 
verificar o fiel cumprimento das obrigações esta bel ecida 
10.2 Os produtos serão recebidos: 
a) Em ate 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
Setor Competente; 
b) Por servidor da Unidade Gestora correspondente 

'. 	 %..I.......... 
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10,3 O produto sara inteiramente recusado nas seguintes condições 
a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das co 
proposta da CONTRATADA, ou apresente defeito. 
10.4 O recebimento ficara a cargo da Unidade solicitante da Prefeitura, cumprido a entrega no 
prazo estabelecido no o item 10.2, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigàçõe 
estabelecidas. 
10.5 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de educação Basica 
situado à Rua Antônio Assunção, SIN, Bairro Júlio, Itapipoca-CE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo com 3fl.ento 
infração administrativa, Administração pode aplicar a CONTRATADA as seguintes sanres 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prjuio 
significativos para a Contratante, 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do õbjéto:licit'a 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 1.inadíPriplidã 
e/ou atraso na assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a parr 
da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dia.: 

sobre o valor global do contrato); 	 : 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado .sobreÕ.: 
valor global do contrato) inexecução parcial (calculado de forma proporcional a obngação 
inadimplida), não assinatura do contrato administrativo n r ao previsto no edital quando 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor gIcbl d ARPkontra*o edmtnitrativo) 
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida nr edit 1 do certame 
(calculado sobre o valor estimado da contratação); 	 . 	 1 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar. :CbPi 	órgão, entidade :ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública oper 	atüa concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou 'ontratar i..or t a 	 enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da 1jwlIçãO ou Rte i'e,seja' prp ,, 	 itaçao 
perante a própria autoridade que aplicou 1 penaIdrie quesira çopcd, 

é. 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prJuizos causad4 	1 1 

11.2 As sanções previstas nas alineas poderão er aj icp 	1 	 te-cqm 
as de multa descontando-a dos pagaments a ser em efetuar'- - 
11.3 Também ficam sujeitas as penalidades do art 7 III e1JV 4 Lei n 8666 de 1993 as 
empresas ou profissionais que se amoldem as situa cães revsfasris ncisos do art 88 da Lei 
n°8 666/1993  
11.4 A aplicação de qualquer das penahdades pr cv'ista' reFizar-se-a em p'r o -esso 
administrativo que assegurara o contraditc i r € a ampla deresi Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1 0Y 
11.5 A autoridade competente na aplicação dassanções, I"araem cor doração a gravi 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena*  , :I 	P.PQ dano alisa 
Administração, observado o princípio da propõiknaUda 

12.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejà a, 
nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho- de 1 
12.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONT 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante aJtorac 
autoridade competente, reduzida a termo no processo Hcitã 
da Administração; 
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e Xvii do art. 78 da Lei n° 8.6661931 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulan 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o a 
Lei no 8.666193 e suas alterações; 
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoadi 
pelo representante legal da recorrente; 
13.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados a Comissão de Licitaçãi 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS 

14.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por conta das dotações orçamerttarias 
no 0601 04 122 0100 2011 - ELEMENTO DE DESPESA 3 3 9039 70 FONTE DE 
RECLJRSO:1 111000000. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará,para dirimirtoda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvidapela via admln(Strativa, 
renunciando-se desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem acertadas as partes firma o presente instrumënto .contratuãl em,  02 (duas) viás 
para que possa produzir os efeitos legais 

  

HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 
Ordenador de Despesas da 

Secretaria de Educação Básica 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 
01 
CPF: 
02. 
CPF: 

P,r. 	1inb' 

 


